
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.427.679 - SP 
(2019/0010553-5)

RELATOR : MINISTRO JORGE MUSSI
AGRAVANTE : MARCELO LOURENCO 
ADVOGADO : BRUNO PAPILE POLONI  - SP229008 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. VIOLAÇÃO DE DIREITOS AUTORAIS. 
VENDA DE DVD'S PIRATAS. ALEGADA FALTA DE 
COMPROVAÇÃO DA MATERIALIDADE DELITIVA. 
PERÍCIA QUE NÃO TERIA IDENTIFICADO AS 
SUPOSTAS VÍTIMAS DO CRIME, QUE TAMBÉM NÃO 
TERIAM SIDO INQUIRIDAS PARA CONFIRMAR A 
OCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AOS DIREITOS 
AUTORAIS. DESNECESSIDADE. CONSTATAÇÃO DA 
FALSIDADE DAS MÍDIAS ENCONTRADAS POR MEIO 
DE EXAME TÉCNICO. SUFICIÊNCIA. SÚMULA N. 574 
DO STJ. AGRAVO IMPROVIDO.
1. "Para a configuração do delito de violação de direito autoral 
e a comprovação de sua materialidade, é suficiente a perícia 
realizada por amostragem do produto apreendido, nos aspectos 
externos do material, e é desnecessária a identificação dos 
titulares dos direitos autorais violados ou daqueles que os 
representem." (Súmula n. 574 do STJ).
2. Comprovada a materialidade do crime previsto no § 2º do 
artigo 184 do Código Penal por meio da perícia que atestou 
serem falsificados os dvd's apreendidos com o sentenciado, 
mostra-se totalmente dispensável e irrelevante a inquirição dos 
produtores das mídias a partir das quais teriam sido feitas as 
cópias com ele encontradas para confirmarem que seus direitos 
autorais teriam sido violados. 
3. A Corte de origem, soberana no reexame das provas colhidas 
no curso da instrução criminal, concluiu acerca da existência de 
elementos concludentes para fundamentar o decreto condenatório 
nos presentes autos, nos moldes do que dispõe o artigo 158, § 2º, 
do CP.
4. A desconstituição do julgado no intuito de abrigar o pleito 
defensivo absolutório não encontra espaço na via eleita, 
porquanto seria necessário a este Tribunal Superior de Justiça 
aprofundado revolvimento do contexto fático-probatório, 
providência incabível em recurso especial, conforme já assentado 
pela Súmula n. 7 desta Corte.
5. Agravo improvido.

Documento: 94178540 Página  1 de 2

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2652 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 16 de Abril de 2019   Publicação: Segunda-feira, 22 de Abril de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Quinta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na  conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas a seguir,  por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.  Os Srs. 
Ministros Reynaldo Soares da Fonseca, Ribeiro Dantas e Joel Ilan Paciornik votaram 
com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Felix Fischer. 
   

  

Brasília (DF), 04 de abril de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JORGE MUSSI 
Relator
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